LEI Nº 2.436, DE 31/12/2002

Estima a Receita e Fixa a despesa do Município de Timóteo para o exercício de 2003.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte LEI: 

Art. 1º - Esta Lei estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício de 2003 em R$75.434.520,45 (setenta e cinco milhões, quatrocentos e trinta e quatro mil, quinhentos e vinte reais e quarenta e cinco centavos), conforme quadros demonstrativos abaixo:

I – Discriminação da receita por subcategoria:

RECEITA E DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONOMICAS – ANEXO I


LEI 4.320/64  (ART. 2º PARÁGRAFO 1º INCISO II)

RECEITA
R$
R$
DESPESA
R$
R$

RECEITAS CORRENTES

RECEITA TRIBUTÁRIA

RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES

RECEITA PATRIMONIAL 

RECEITA AGROPECUÁRIA

RECEITA INDUSTRIAL

RECEITA DE SERVIÇOS

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

(-) DEDUÇÃO RECEITA FORM. FUNDEF

TOTAL

SUPERAVIT DO ORÇAMENTO CORRENTE

RECEITAS DE CAPITAL

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

ALTERAÇÃO DE BENS

AMORTIZAÇÃO DE EMPRESTIMOS

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

(-) DEDUÇÃO RECEITA FORM. FUNDEF

DEFICIT

TOTAL


18.103.091,88

                0,00

     327.943,51

                0,00

                0,00

  2.320,357,60

45.104.210,98

     648.733,11

-5.356.214,92
61.148.122,26
DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

SUPERAVIT DO ORÇAMENTO CORRENTE

TOTAL

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS

INVERSÕES FINANCEIRAS

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA

RESERVA DE CONTIGÊNCIA

TOTAL
35.456.508,23

     138.125,00

21.548.097,56
57.142.730,79





14.073.039,66

     500.000,00

 2.710.000,00


  4.005.391,47

61.148.122,26


               0,00

              0,00

              0,00

14.286.398,19

                0,00

                0,00
61.148.122,26






  4.005.391,47

14.286.398,19









17.283.039,66








 1.008.750,00

18.291.789,66





                0,00

18.291.789,66











RESUMO



I – RECEITAS CORRESNTE                              61.148.122,26                                 

II – RECEITAS  DE CAPITAL                              14.286.398,19                                                               

DEFICIT                                                                               0,00                                 

                                                                             --------------------                                

TOTAL DA RECEITA                                           75.434.520,45                                 

                       
III – DESPESAS CORRENTES                            54.147.730,79

IV – DESPESAS DE CAPITAL                             17.283.039,66

RESERVA DE CONTIGÊNCIA                               1.008.750,00

                                                                              --------------------

TOTAL DA DESPESA                                           75.434.520,45

I I – Discriminação da despesa por funções:

SUMÁRIO GERAL DA RECEITA POR FONTES E DA DESPESA POR FUNÇÕES DO GOVERNO


LEI 4.320/64  (ART. 2º PARÁGRAFO 1º INCISO I)

FONTES DA RECEITA
FUNÇÕES DE GOVERNO

ESPECIFICAÇÃO
R$
R$
ESPECIFICAÇÕES
R$
R$

1.    RECEITAS CORRENTES

1.1 RECEITA TRIBUTÁRIA

1.2 RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES

1.3 RECEITA PATRIMONIAL 

1.4 RECEITA AGROPECUÁRIA

1.5 RECEITA INDUSTRIAL

1.6 RECEITA DE SERVIÇOS

1.7 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

 OUTRAS RECEITAS CORRENTES

2. RECEITAS DE CAPITAL

2.1 OPERAÇÕES DE CREDITO

2.2 ALEINAÇÃO DE BENS

2.3 AMORTIZAÇÃO DE EMPRESTIMOS

2.4 TRANSFERENCIAS DE CAPITAL

2.5 OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

(-) DEDUÇÃO RECEITA FORM. FUNDEF

DEFICIT


18.103.091,88

                0,00

     327.943,51

                0,00

                0,00

  2.320,357,60

45.104.210,98

     648.733,11

               0,00

               0,00

               0,00

14.286.398,19

                0,00

  
66.504.337,08

14.283.398,19


 01 – LEGISLATIVA

 02 – JUDICIARIA

 03 – ESSENCIAL A JUSTIÇA

 04 – ADMINISTRAÇÃO

 05 – DEFESA NACIONAL

 06 – SEGURANÇA PÚBLICA

 07 – RELAÇÕES EXTERIORES

 08 – ASSISTÊNCIA SOCIAL

 09 – PREVIDÊNCIA SOCIAL

 10 – SAÚDE

 11 – TRABALHO

 12 – EDUCAÇÃO

 13- CULTURA

 14 – DIREITOS DA CIDADANIA

 15 – URBANISMO

 16 – HABITAÇÃO

 17 – SANEAMENTO

 18 – GESTÃO AMBIENTAL

 19 – CIENCIA E TECNOLOGIA

 20 – AGRICULTURA

 21 – ORGANIZAÇÃO AGRÁRIA

 22 – INDUSTRIA

 23 – COMÉRCIO E SERVIÇOS

 24 – COMUNICAÇÕES

 25 – ENERGIA

 26 – TRANSPORTE

 27 – DESPORTO E LAZER

 28 – ENCARGOS ESPECIAIS

RESERVA DE CONTIGÊNCIA
  3.524.974,62

                0,00

                0,00

23.413.835,09

                0,00

                0,00

                0,00

  1.639.430,09

                0,00

  9.137.850,94

       57.429,71

 15.909.944,14

     530.683,23

                0,00

  6.848.114,81

  7.326.751,82

     592.950,60

       66.000,00

                0,00

     106.500,00

                0,00

     263.000,00

     298.200,00

                0,00

  1.091.446,00

     250.534,40

                0,00

  3.368.125,00


74.425.770,45

  1.008.750,00

 75.434.520,45

































-5.356.214,82

               0,00

75.434.520,45






III – Discriminação da despesa por entidades orçamentárias:

ENTIDADES DO MUNICÍPIO                                            R$

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMÓTEO                71.887.670,83

CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO                          3.546.849,62

TOTAL DAS DESPESAS                                          75.434.520,45

Art. 2º - Ficam os órgãos da Administração Direta e indireta, inclusive os Fundos Municipais, autorizados a:

a) realizar operações de crédito por antecipação de receita, com a finalidade de manter o equilíbrio orçamentário e financeiro do Município, observados os preceitos legais aplicáveis à matéria;

b) abrir créditos suplementares até o limite de 50% (cinquenta por cento) do montante dos respectivos orçamentos, utilizando-se dos recursos estabelecidos no art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64;

c) utilizar reserva de contingência destinada ao atendimento de passivos contigentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, conforme estabelecido na Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Art. 3º - Ficam fazendo parte integrante  desta Lei os Anexos de Compatibilização da Lei de Diretrizes Orçamentárias e do Plano Plurianual.

Art. 4º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a fazer a compatibilização necessária dos anexos e demonstrativos integrantes do projeto de lei, em razão das emendas aprovadas pelo Poder Legislativo.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2003.

Timóteo, 31 de dezembro de 2002; 38º ano de

                           Emancipação Político-Administrativa.

Geraldo Nascimento de Oliveira

Prefeito Municipal

José Célio Ribeiro

Procurador Geral

Adeilsa Vanderlei de Siqueira de Alves

Secretária Municipal de Planejamento

